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Prefeitura Municipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

José ./({,,.,;,. ./fli9ue/ q..,. {j(oso 

LEI NU 777/Bl 

o PRErEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faz saber 

que a Câmara Municipal da Serra, decretou a eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lU - O Art. 60 da Lei nu 62}/77 (CÓDIGO OE EDirICAÇÕES 00 MU­

NICÍPIO) passa a ter e ssguiôte redação: 

" Art. 60 - Nenhum lote será admitido em ~rea inferior à 
180,00 m2 (cento e oitenta metros quadrados) e testada 

inferior a 9,00~ (nove ~etros) ressalvadas as exce~oes 

assim previstas neste CÓdigo n. 

Art. 2u - Esta Lei ··entra em vis- na data de sua publicação, •revo!:l!i! 

das as disposiçÕas em contrário • 

Prefeitura Municipal de Serra, em 'º éa junho de 19Sl • 


